
INDICAÇÃO Nº 
4895
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria da Saúde a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) a serem destinados à aquisição de ambulâncias e veículos para transporte de pacientes, inclusive UTI móveis para atender a população do município de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

   O Município de Ribeirão Preto carece de veículos apropriados para a locomoção de pacientes em veículos próprios para atendimento médico e hospitalar.

Assim, serve esta indicação para possibilitar o transporte seguro dos munícipes locais onde possam receber o atendimento adequado.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de liberar recursos para o município de Ribeirão preto, na ordem de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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